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Unidade responsável
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
Prete tura l.lunicipal oe urateus

Data
23/09l2o2s

Responsável
Comissão De Planejamento

I r. oescnrçÃo DA NECESsTDADE DA coNTRATAÇÃo

A Administração Municipal identificou a necêssidade de disponibilizar um imóvel
destinado ao funcionamento de garagem para a frota de veículos e ônibus escolares,
garantindo melhores condiçÕes de organização, segurança e logística. A medida busca
assegurar a adequada preservação dos veículos, facilitar a manutenção preventiva e
corretiva, além de contribuir para a eficiêncra operacional dos serviços de transpone
escolar-

Com a locação proposta, espera-se obter maior controle da frota, otímização dos
processos logísticos e prolongamento da vida útil dos veÍculos, promovendo economia
e eficiência na gestão pública.

A contratação também êstá alinhãda aos ôbjêtivos estratégicos da Administração, ao
fortalecer a infraestrutura de apoío às atividades educacionais, garantindo suporte ao
transporte escolar e à continuidade dos serviços essenciais prêstados à população
estudantil de Crateús.

Portanto, a locação do imóvel como garagem configura-se como medida necessária e
vantajosa, observando os princípios de eficiência, economia e planejamento previstos
nos arts.5", ll e ]8, § 2" da Lei n" 14.133/2021.
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A necessidade de locação de um imóvel para a garagem dos veículos e ônibus
escolares da Secrêtaria Municipal de Crateús - CE foi identificada como prioritária para
assegurar a eficiência logística e operacional do transporte escolar, conforme
delineado no Documento de Formalização da Demanda. A demanda por um espaço
adequado se baseia na necessidade de centralização e adequação das instalaçÕes,
essenciais para garantir a segurança, preservação ê gestão eficiente dos bens públicos
da frota municipal, especialmente considerando o crêscentê número de usuários do
trànsporte escolar e as metas operacionais de melhoria contínua dos serviços
prestados à população.

Os padrôes mínimos de qualidade e desempenho estabelecidos para o imóvel
incluem localização estratégicã na Rua Duque de Caxias, n" 545, infraestrutura básica
de elétrica, hidráulica e alvenaria em condiçôes adequâdas, e capacidadê compatível
para abrigar toda a frota municipal com eficiência. Estes critérios são justificados pela
necessidade de garãntir um espaço que atenda às funcionalidades esperadas, em
rêspeito aos princípios de economicidade e planejamento previstos no art.5" da Lei n"
14.133/2021. Embora o imóvel já tenha sido identificado, a análise continuarâ a exigir
que itens comparáveis sejam avaliados.

Na descrição dos requisitos técnicos, a vedação à indicação de marcas ou modelos
específicos é mantida como regra, em respeito ao princípio da competltividade,
garantindo assim que os potenciais fornecedores possam oferecer alternativas que
atendam aos critérios essênciais sem direcionamento indevido. Confirmamos que o
objeto da contràtação não se caracteriza como bem de luxo, conforme o Dêcreto no

n.AÉnO21e em conformidade com o aft.20 da Lei no 14.133/2021.

A eficiência na entrêga e execução é indispensável, exigindo-se que a disponibilidade
do imóvel ocorra imediatamentê após a contratação, sem especificar prazos
adicionais, para evitar elevações desnêcêssárias nos custos de tramitaÇão. Neste
contexto, a avaliação de fornecedores considerará critérios de sustentabilidade,
alinhados ao Cuia Nacional de ContrataçÕes Sustentáveis, como a utilização de
matêriais de construção recicláveis, quando aplicável.

Esses requisitos técnicos, operacionais e de sustentabilidade serviÉo como base para
o levantamento dê mêrcado, guiando a análise da capacidade dôs fornêcêdores em
atender às condiçÕes estabelecidas. Flexibilizaçôes poderão ocorrer apenas quando
técnica e justificada mente necesúrias para não restringir a competição, sempre
mantendo a êdequação à necessidade identificada. os requisítos são baseados nas
dêmandas reais expressas no DFD, conforme os princípíos ê disposições dos arts.5o e
]8 da Lei n" 14.13312021, ê fundamentarão o planejamento do levantamento de
mercado, contribuindo para a seleção da solução mais vantajosa.
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A definição do vãlor estimado da locação do imóvel segue a metodologia pÍevistâ na
lnstrução Normativa SECES/ME n" 65DO2\ que orienta a realização de pesquisas de
preços no âmbito da Administração Pública. Por se tratar de imóvel urbano, o valor de
referência é obtido com base em Laudo de Avaliaçáo de lmóvel Urbanq elaborado por
profissional ou empÍesa legalmente habilitada.

O laudo apresenta o valor de mercado do imóvel, considerando sua localização,
caÉcterísticas físicas, infraestrutura disponível e demais fatores que influenciam sua
precificação, garantindo transparência e objetividade na definição do valor estimado.

A utilização do laudo como critério de precificação assegura que o processo seja
conduzido de forma econômica e eficiente, promovendo sêgurança e confiabilidade
na contratação.

I s. oescnrçÃo DA soLuÇÃo coMo uM roDo

A solução proposta emprêga a locação de um imóvel êstrategicamente localizado na
Rua Duque de Caxias, n" 545, Bairro Venâncios, com o propósito de abrigar a frota de
veÍculos e ônibus escolares da Sêcretaria Municipal de Crateús - CE. Esta iniciativa
respondê diretamente à necessidade de ofertar um espaço apropriado e centralizado,
essencial para a opemção eficiente e segura dos servíços de transporte escolar no
município. Esta escolha visa aumentar a eficiência logística, garantir a segurança dos
bens públícos e facilitar a gestão dos sêrvíços de transporte.

O imóvê|, dotado de infraestrutura adequada, permitirá a acomodação segura dos
veículos, minimizando riscos de danos ou furtos, além de facilitar a manutenção
preventiva e corretiva da frota- Adicionalmente, a localização central do imóvel
proporcionará maior agilidade nos deslocamentos diários necessários para a operação
dos veículos êscolares, contribuindo para a êficácia no atêndimento das demandas
escolares, alinhando-se aos princípios dê eficiência ê economia preconizados pela Lei
n" 14133DO21.

com base no levantamênto de mercado, constatou-se que a opção pela locação do
imóvel represênta a escolha mâis vãntajosa, considerando os custos, a infraestrutura
disponível e a urgência em atender à demanda por um espaço apropriado para o
êstacionamento e manutenção da frota. Esta solução não só resolve a nêcêssidade
apÍesentada, mas também está alinhada aos resultados almejados quanto à eficiência
operacional e aprimoramento da qualidade do serviço de trànsporte escolar, gerando
benefícios dirêtos à população de Crateús.

I e. rsrvarrvA DAS eUANTDADES A sEREM coNTRATADAS
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Deste modo, como têndo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
deR$ 44.73a,40 (quarenta e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta
centavos)

I e. :uslncalvAs nARA o eARCELAMENTo ou NÃo DA soluÇÃo

A análise inicial do parcelamento do objeto, conforme o arÍ. 40, incíso V alÍnea
"b" da Lei n" 14.13312c.21, busca ampliar a competitividade, em consonância com o art.
'll, devendo ser promovido quando esta prática for viável e vantajosa para ã
Administração- Esta análise é obrigatória no ETP, conforme estabelece o art. ]8, §2" da
referida lei. Neste contexto, a divisão por itens, lotes ou etapas deve ser tecnicamente
possível e desejável, ponderando os critérios de eficiência e economicidade
estabelecidos no art.5". Assim, é necessário verificar se a separação do objeto em suas
partes pode proporcioner benefícíos ao procêsso licitatório.

Na análise da possibilidade de parcelamento, vale consideràr que o objeto em
questão poderia permitir divisão por itens, lotes ou etapas conforme o §2" do art.40. A
indícação prévia no processo administratívo sugere análise orientada por esta diretriz.
A pesquisa de mercado e as demandas dos sêtorês indicam que êxiÍem fornecedores
especializados quê podem atendêr partes distintas dô objeto, âumêntando a
com petítividade, de acordo com o art. ll- A fragmentação do objeto pode facilitar a

exploração de fornecedores locais, promovendo ganhos logísticos e atendendo aos
requisitos de habilitação proporcionais para cada parcela do objeto, conforme revisões
técnicas e demandas setoriais.

Pôr outro lado, a comparaÇão com a execução integral revela que, apesar da
viabilidade do paÍcelamento, a execução integral pode ser mais lucrativa pelo art. 40,
§3", assegurando economia de escala e eficiência na gestão contratual, como
destacado no inciso L Este método poderia preservar a funcionalidade de um sistema
integrado único, como prevê o inciso ll, além de Íespeitar necessidades de
padronização ou exclusividade com um único fornecedor, conforme o inciso lll. A
consolidaçâo do contrato minimiza riscos à integridade técnica e à responsabllidade
operacional, tornando-se a alternatíva preferida após uma avaliaçâo comparàtiva
detalhada, em linha com o art. 5".

os impactos na gestão ê fiscalização também são notáveis. Enquanto a execução
consolidada podê simplificar a administração do contrato e a responsabilidadê técnica,
o parcelamento permitiria um monitoramento mais eficaz de entregas
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individualizadas, espalhadas por diferentes fornecedores. Contudo, isso poderia
aumentar a complexidade administratíva e exceder a capacidade institucional,
considerandô os princípios de eficiêncía dêlinêados no art.5o. Dêvê-se pondêrar esses
impactos ao decidir o modelo de execução mais adequado.

Concluindo, a recomendação técnica final sugere quê a execução integral se
apresenta mais vantajosa à Administração. Esta decisão está alinhada à 'Seção]o -
Resultados Pretendidos', bem como com os princípios de economicidade e
competitividãde dos arts.5" e Il. Ademais, respeita os critérios previstos no art.40,
garantindo a eficiência do processo e atingindo os objetivos estratégicos desejados
pela Administraçào.

I s. alrNuavENÍo ENTRE A coNTRATAÇÃo E o nLANEJAMENTo

A locação do imóvel destinado à garagem da frota de veÍculos e ônibus escolares está
alinhada com os objetivos da Administração Municipal de garantir infraestrutura
adequada para a gestão eficiente do transporte escolar.

A contratação atende às necessidades operacionais da Secretaria de Educação,
promovendo organização, sêgur:lnça ê prêsêrvação dâ frota, bem como contribuindo
para a otimizaçáo dos processos logísticos.

Essa ação integra-se às estratégias da Administração voltadas à melhoria contÍnua dos
serviços públicos, assegurando eficiência, economicidade e qualidade no atendimento
às demandas da comunidede estudantil dê cratêús.

A locação do imóvel para funcionamento como garagem da frota de veículos e ônibus
escolares proporciona:

. organização adequada ê segurança da frota municipal;

. Condiçôes apropriadas para manutenção preventiva ê corretiva dos veículos;

r otimização dos processos logÍsticos relacionados ao transporte escolar;

. Aumento da vida útil da frota, promovendo economia e eficiência;

o Melhoria da capacidade da Secretaria de Educação em gerenciar o tEnspoÍte
escolar de forma eficiente, garantindo suporte à comunidade estudantil.

Essa contratação contribui diretamente para a continuidade e qualidade do serviço de
trânsporte escolar, alinhando-se às estratégias da Adminiíração Municipal de
fortalecimento da infraêstrutura pública e eficiêncía na gestão dos serviços
educacionais.
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I rt. nnovroÊNCTAS A sEREM ADoTADAS

Para a execução da locação do imóvel destinado à garagem dê frota de veículos e
ônibus escolares, serâo adotadas providências que garantam a eficiência ê segurança
na utilização do espaço. lnicialmente, será realÍzada a formalização do contrato de
locação com o propriêtário do imóvel, assegurando os termos e condiçôes acordados
entre ãs partes. Em seguida, serão veriÍicadas e adequadas as condições fÍsicas do
imóvel, garantindo que o espaço ofereça segurança e funcionalidade para o
armazenamento e manutenção da frota.

Serão definidas rotinas dê manutenção preventiva e corretiva, alinhadas à gestão
eficiente da frota, bêm como estabêlecido o reg istro e acompanhamento de todas as
atividadês relacionadas ao uso do imóvel, assegurando controle e transparência na
administÍação dos recursos públicos. Adicionalmente, será rêalizado o monitoramento
contínuo do imóvel e da frota, de modo a garantir o cumprimento dos objetivos da
contratação e a preservação dos ativos da Administração Municipal, promovendo
organização, segurança e eficiência na operação do transporte escolar-

I tz.:usrrtcATtvA nARAADoÇÃo Do RECrsrRo DE pREÇos

A análise sobre a viabilidade do Sistema de Registro de Preços (SRP) parà a locação de
um imóvel destinado a funcionar como garagem da frota de veículos e ônibus
escolares da Secretaria Municipal de Crateús identifica que esta modalidade de
contratação não se apresenta como a mais adequada. A necessidade da contratação é
claramente definida e pontual, conforme a 'DescÍição da Necessidade da Contratação'
e'Solução como um Todo', exigindo um espaço específico para êtender à demanda
logística do município de Crateús.

A contratação tradicional surge como a alternativa mais adequada, em função da
natureza pontual e especÍfica da necessidade. Embora o SRP ofereça benefÍcios de
êconomia de êscala e rêdução de esforços administrativos, ele é geralmente mais
compatÍvel com aquisiçôes de itens repetítivos ou insumos contínuos, o que náo é o
caso da demanda por um imóvel específico. Aqui, a possibilidade de padronização e a
incerteza de quantitativos típicos do SRP não se aplicam. A decisão por uma
modalidade de contratação tradicional, seja licitação específica ou contratação direta,
é sustêntada por critérios técnicos, operacionais e jurídicos.

Economacamente, a contratação tradicional oferece a possibilidade de otimização da
demanda isolada da locação do imóvel, já que os índices de preço serào negociados
pontualmente, considerando as especificidades do mercado imobiliário local,
conforme observado no 'Levantamênto de Mercado e Demonstração da
Vantajosidadê'. Operacionalmentê, a contrâtação direta ou licitação êspêcÍficâ
assegura que o município de Crateús contemple todos os requisítos e condiçôes
particulares da infraestrutura do imóvel, maximizando a segurança e adequação do
espaço para a frota municipal.

Ademais, com basê no artigo 5ô da Lei n' 14.133202I, a escolha pela contratação direra
ou a licitação específica melhora a gestão de recursos públicos ao garantir a eficiência
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Com base no'Levantêmento de Mercado e Demonstrêção da Vantajosidadê', a análise
do ciclo de vida do imóvel priorizará soluçôes quê mlnimizem a emissão de gases
poluentes e o uso intensivo de recursos nâo renováveis, respeitando as dirêtrizes para

um planejamento sustentável (art. 12). Essas práticas não apenas servem parà garantir
conformidade legal, mas também promovem a competência administrativa
necessária para implementar práticas ambientalmente responsáveis, assegurando
que o processo licitatório esteja âlinhado com a economia de recursos e a eficiência
enêrgética (art. ll).

As medidas mitigadoras propostas sãoessenciais para reduzir impactos ambientais,
otimizar o uso dos recursos e cumprir os 'Resultados Pretendidos'. A viabilidade
técnica e econômica dessas intervençóes foi considerâda, proporcionando uma
contratação pública que não crie barreiras indevidas e que amplie as açÕes de
sustentabilidade e eficiêncla energéticas estabelecidas no planejamento êstnttégico
da Administração pública (art. 5"). Em situaçôes onde a ausência de impactos
significativos for evidente, como em edificaçÕes que utilizam bens de uso imediato,
tais conclusÕes serão fundamentadas tecnicamente para esclarecer a coÍreta
abordagem (art. 18, §1", inciso Xll).

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E

RAZOABI LI DADE DA CONTRATAÇÃO

A contrataçâo proposta para a locação do imóvel situado na Rua Duque de Caxias n"
545, Baírro Venãncios, para funcionar como gaÍagem da frota de veÍculos e ônibus
escolares da Secretaria Municipal de Crateús, é considerada viável, atendendo
plenamente às necessidades da administração municipal. A análise detalhada do
mercado revelou que este imóvel oferece localização êstratégica ê infraêstrutura
adequadas, essenciais para a preservação dos veículos e para a melhoria da logística e
operacionalidade do serviço de transporte escolar. A escolha do imóvel está
fundamentada nos princÍpios de eficiência e interesse público, garantindo que
representa a solução mãis vantajosa sob os aspectos econômico e operacional.

A estimativâ das quantidades a serem contratadas, ao longo de um período de 12

meses, com valor de referência mensurado em RS 3.728,20 por mês, reflete a prêcisão
no levantamento de mercado realizado. Essa abordagem detalhada oríenta o Têrmo
de Rêferência e assegura compatibilidade com o planejamento êstratégico municipal,
promovendo economicidade, eficiência e seguranÇa nas operações da Adminiíração.

Em síntese, a locação do imóvel atende às necessidades da Secretaria e contribui
significativamente para a continuidade e aprimoramento dos serviços de transporte
escolar. Recomenda-se a continuidade do processo licitatório, com base nas análises
criteriosas realizadas, garêntindo suporte sólido à autoridade competente na
êfetivação desta contratação.
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